
  

 

 

Ilustríssimo Senhor Presidente da comissão permanente de licitações 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

 

ZAGONEL ILUMINAÇÃO S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na BR 282, Km 576, pavilhão 02, 

Distrito Industrial Pinhal Leste, Pinhalzinho/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 44.233.812/0001-52, neste ato 

representado por Roberto Zagonel, sócio proprietário/Diretor Presidente, CPF 575.678.759-34, vem 

tempestivamente apresentar,  

IMPUGNAÇÃO 

 

ao edital em epígrafe, com fulcro no artigo 164 da Lei nº 14.133/21, pelos motivos e 

fundamentos a seguir expostos. 

 
I- DOS MOTIVOS E DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

Ao realizar a análise das cláusulas e condições para participação no pleito em tela, identificamos 

pontos que geram incertezas, merecedores de análise e revisão por esta ilustre Administração. 

Com objetivo de trazer maior clareza na execução deste processo licitatório, a fim de que se cumpra 

os Princípios Administrativos basilares, indispensável se faz a atenção aos preceitos trazidos pela 

Constituição Federal, bem como pela Lei nº 14.133/21 que norteia as normas acerca dos procedimentos 

licitatórios. 

 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Art. 37º A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.Grifo nosso. 

 

Assim, visando o fiel cumprimento do Princípio da Legalidade e dos demais Princípios correlatos, as 

normas que regem o procedimento licitatório devem ser cumpridas de objetiva, principalmente no que se 

refere às diretrizes voltadas para a realização da lisura de um processo que seja garantido seu caráter 



  

 

 

competitivo, e que vede a inclusão de condições que possam vir a frustrar esta competitividade, conforme 

preconiza o artigo 9º da Lei nº 14.133/21: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 

ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 

inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio 

dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento 

de agência internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou 

deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

 

Nesse sentido temos ainda que:  

 
A Administração deve fundamentar tecnicamente quaisquer exigências de especificações ou 
condições com potencial de restringir o universo de competidores, assim como evitar o 
detalhamento excessivo do objeto, de modo a não direcionar a licitação. (Acórdão 

2407/2006, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler)   Grifo nosso. 
 

Sendo assim esta impugnação não visa apontar erros ou equívocos, mas sim oportunizar que esta 

Administração não infrinja o Princípio basilares Administrativos, especialmente aos Princípios da Ampla 

Concorrência, Legalidade e da Igualdade. 

 

Assim sendo, deste ponto em diante iremos transcorrer nossos apontamentos a respeito das 

especificações merecedoras de análise e revisão, as quais referem-se: 



  

 

 

DA VIDA ÚTIL DO LED 

Em análise as especificações dos projetores, denota-se que a mesma aduz a vida útil do LED de 

100.000 horas. 

Entretanto a referida exigência encontra-se confusa e desarrazoada, determina 50.000h para o 

atendimento deste requisito, conforme vê-se:  

 

                                                                         

Grifo nosso. 

 

Desta forma, em atendimento à L70, onde a perda de luminosidade do LED, poderá ocorrer após o 

mínimo de 50.000 horas de atividade e não deverá ser inferior à 70% de sua totalidade, logo, após este período 

de funcionamento, o LED não poderá perder mais do que 30% da luminosidade.  

 

Grifo Nosso. 

Ainda, há de se considerar que a comprovação da vida útil do LED se dá através da apresentação da 

LM-80, que deverá ser apresentada em tradução juramentada, conforme legislação vigente: 

 



  

 

 

Art. 192 CPC - Parágrafo único. O documento redigido em língua estrangeira somente poderá 

ser juntado aos autos quando acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada por via 

diplomática ou pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado. 

 

Diante dos apontamentos, se faz de suma importância a realização da padronização da vida útil do 

LED para 50.000 horas, visando o atendimento ao disciplinado na norma, bem como a garantia dos Principio 

norteadores ao Processo Licitatório. 

Ou, se caso não for este o entendimento, que a Administração indique quantas e quais marcas possuem 

projetores com vida útil do LED de 100.000 horas e que atendam as demais especificações técnicas dos 

projetores, considerando os Princípios da competividade e ampla concorrência. 

 

II- DA ILEGALIDADE 
De acordo com o inciso I letra A, do art. 9º da Lei 14.133/21, é vedado aos agentes públicos: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 

ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 

inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

Ora, as exigências atacadas nesta impugnação restringem o caráter competitivo da licitação, 

reduzindo e direcionando ao número muito pequeno de licitantes. 

Como se vê em tópicos antecedentes, a impugnante apontou irregularidades que determinam a 

imediata suspensão e readequação dos termos do edital. 

Desta forma, imperativo que a Comissão Permanente de Licitações ao analisar a presente 

impugnação, apresente de forma motivada, o enfrentamento dos argumentos aviados nesta impugnação, 

haja vista que todos os atos administrativos e todas as decisões administrativas em processo licitatório 

devem ser formalmente motivadas, conforme previsão dos artigos 2 e 50 da Lei 9.784/99: 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 

jurídica, interesse público e eficiência. 



  

 

 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 

jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 

V - decidam recursos administrativos; 

VI - decorram de reexame de ofício; 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 

propostas e relatórios oficiais; 

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo. 

§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 

neste caso, serão parte integrante do ato. 

§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que 

reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos 

interessados. 

§ 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da 

respectiva ata ou de termo escrito. 

 

 Em outras palavras, a parte dispositiva deve vir precedida de uma explicação ou exposição dos 

fundamentos de fato (motivos-pressupostos) e de direito (motivos-determinantes da lei). 

 Veja o entendimento de Odete Medaur em seu livro Direito Administrativo Moderno: 

“Motivação – A oportunidade de reagir ante a informação seria va se não existisse fórmula de verificar 

se a autoridade administrativa efetivamente tomou ciência e sopesou as manifestação dos sujeitos. A 
este fim responde a regra da motivação dos atos administrativos. Pela motivação se percebe como 
e quando determinado fato, documento ou alegação influi na decião final. Evidente que a motivação 
não esgota aó seu papel; além disso, propicia reforço da transparência administrativa e do respeito 
à legalidade e também facilita o controle sobre as decisões tomadas. A falta de norma explica que 
imponha motivação não a dispensa nas atuações administrativas processualizadas, visto configurar 
decorrência necessária da garantia do contraditório. 

 A doutrina esclarece especificamente em quais os casos a motivação é obrigatória: 
O art. 50 determina a obrigatoriedade da motivação, com a indicação dos fatos e fundamentos 

jurídicos, em oito hipótese, quando(1) neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; (2) 

imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; (3) decidam processos administrativos de 

concurso ou seleção pública; (4)  dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo litiatório; (5) 

decidam recursos administrativos; (6) decorram de reexame de ofício; (7) deixem de aplicar 
jurisprudência firmada sobre questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios 
oficiais e (8) importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo ( 

NOHARA, Irene Patrícia, Processo Administrativo Lei nº 9.784/94 comentada. São Paulo, Atlas 2009) 

Cumpre esclarecer que o motivo compreende as situações de direito e de fato que levam à prática 

do ato administrativo no caso, a situação de direito seria a norma que embasa o ato administrativo, 



  

 

 

enquanto o pressuposto de fato representa as circunstâncias, situações ou acontecimentos que levam a 

Administração a praticar o ato. 

 Considerando que todos os atos administrativos e todas as decisões administrativa em processo 

licitatório devem ser formalmente motivadas, requer que todos os subtratos fáticos e jurídicos apresentado 

no presente recurso sejam enfrentados e julgados pela Comissão de Licitações . 

Portanto os itens atacados nesta impugnação deverão ser reformulados/excluidos, por restringir o 

caráter competitivo. 

III- DO PEDIDO 

Por todo exposto, resta claro a necessidade desta municipalidade adequar as especificações do edital 

e Termo de Referência, constando as especificações de acordo com as normas vigentes. 

Assim, para que não se consolide um processo licitatório com vícios e consequentemente traduza 

para uma decisão equivocada, podendo trazer prejuízos para esta Administração, esta Impugnante, requer 

que seja: 

 Acatado nossos apontamentos, a fim do solicitado estar em consonância com a norma; 

 

 Realizado todos os ajustes legais e cabíveis no ato convocatório em tela diante de todos os vícios 

apontados. 

 

E, é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso da 

autoridade que lhe é superior, que esperamos a total procedência dos pedidos expostos. 

Termos em que, 

 Pede e Espera Deferimento. 

 

Pinhalzinho/SC, 25 de julho de 2025. 

 

 

Roberto Zagonel 

Diretor Presidente 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

IMPUGNAÇÃO 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 - WCompras ID Nº 404184 
 
 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, situada à 

Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP 

13.257-595 cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro no inciso art.  

Art. 164. da Lei 14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2025, pelos fatos 

e direitos a seguir aduzidos. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Consoante da LEI 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legitima para impugnar a licitação em até 

TRÊS dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas. A data para recebimento das 

propostas fixadas no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2025 é 01/08/2025, portanto, tempestiva a presente 

impugnação.  

 

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

 

3.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura 

da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou 

apresentar pedido de esclarecimento. 

 

3.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos 

exclusivamente por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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II - OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 

O Pregão Presencial em referência tem por objeto é “Registro de Preços de projetores modulares 

de LED 1000W e relés fotoelétricos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e 

no Termo de Referência constante no Anexo I deste Edital.” 

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer por 

discreparem do rito estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021, quer por restringirem a competitividade, 

condição esta essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório.  

 

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de 

determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

 

 

 

 

III - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

A presente impugnação tem como embasamento a Portaria 62 do Inmetro, as Orientações Gerais 

para usuários sobre luminárias LED para Iluminação Pública da ABILUX (Associação Brasileira da Industria 

de Iluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias para 

Iluminação Pública e NBR-5101:2012- Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, LM-79 e 

TM-21 do LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros.  

Portanto, é um documento além de jurídico, técnico, possui informações relevantes sobre as 

especificações de Luminárias LED, de forma que pretendemos não apenas impugnar, mas também 

orientar o Município sobre os requisitos técnicos de uma luminária de forma a garantir a competitividade 

do certame, a igualdade de competição entre as empresas, e a menor onerosidade do certame, garantido 

assim que o Município não tenha prejuízos por conta de uma especificação duvidosa, obscura e 

contraditória.  
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IV – POTÊNCIA FIXAS  

De acordo com as especificações técnicas dos Projetores de LED, são exigidas potências fixas para o 

fornecimento dos equipamentos. 

 

 

Ocorre que os fluxos luminosos apresentados estão abaixo das potências fixas solicitadas, ou seja, a 

quantidade de energia necessária para produzir o mesmo fluxo luminoso pode ser atendida com 

projetores de menor potência, produzindo o mesmo desempenho com menor consumo de energia 

elétrica. 

 

Entendemos que o Edital não deve contrariar normas, leis, decretos e padrões estabelecidos por 

portarias vigentes, devendo, portanto, ser retificado de forma a ampliar a participação no certame e 

assegurar o cumprimento do princípio da legalidade. 

 

Ressaltamos que a Portaria nº 62/2022 do INMETRO, que regulamenta a fabricação e 

comercialização de produtos de iluminação, como os projetores de LED, tem por objetivo uniformizar o 

mercado, garantindo que, sobretudo, os órgãos públicos não adquiram produtos de qualidade inferior 

por preços aparentemente mais baixos — o que, a longo prazo, pode gerar prejuízos ao erário e riscos à 

segurança dos usuários finais. 

 

Por fim, o município não deve aceitar propostas de projetores de LED com alta potência e baixo 

fluxo luminoso, pois implicam maior consumo de energia e ineficiência. Assim, entendemos que devem 

ser aceitos Projetores de LED que atendam ao fluxo luminoso mínimo exigido e respeitem os limites de 

potência máxima, conforme os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

 

Ocorre que fluxo luminoso estão abaixo das potências fixas solicitadas, ou seja, a quantidade de 

energia necessária para produzir o mesmo fluxo luminoso podem ser atendidas com luminárias com 

potência menores, produzindo o mesmo fluxo luminoso com menor consumo de energia.  

Entendemos que o Edital não deve contrariar as normas, leis, decretos e padrões estabelecidos 

através de Portaria, devendo ser retificado o Edital de forma a também possibilitar a ampliação de 

participação no certame, e assegurar o atendimento do princípio da Legalidade. 
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Ressaltamos que a Portaria 62/2022 do INMETRO, regulamenta a fabricação e comercialização das 

luminárias públicas de LED, está normativa veio a assegurar uma uniformização no mercado, de forma a 

assegurar que principalmente os órgãos públicos não adquira produtos de qualidade inferior por preço 

inferior, acarretando em longo prazo prejuízo ao erário, e colocando em risco inclusive a segurança dos 

cidadãos que são os destina rios finais que utilizarão o produto. 

Por fim, o município não pode apreciar a proposta de luminárias LED de alta potência (com baixo 

fluxo luminoso e alto consumo de energia elétrica) devido à potências fixas das luminárias. Diante disso, 

entendemos que serão aceitas Luminárias de LED desde que atendam o fluxo luminoso mínimo e 

potências máximas. 

 

PEDIDOS 

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja alterado o Edital nos 
seguintes pontos:  

 

1- Seja julgada tempestiva a presente impugnação; 
2- Que sejam aceitas potências máximas para PROJETOR MODULAR DE LED, desde que atendam o 

fluxo luminoso; 
3- Seja suspenso, retificado e reaberto o Edital com as correções apontadas;  

4- Seja procedente no mérito, totalmente, a presente impugnação.  
 
Isto posto, peço e espero deferimento  

Itatiba/SP, 25 de JULHO de 2025. 

 

 

 

________________________ 

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 38.874.848/0001-12 

Procurador: André Deivid Rodrigues de Lima 

RG: 33.690.295-5 | CPF 309.935.868-13 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
38.874.848/0001-12, com sede à Rua João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial 
Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – Itatiba/SP, neste ato representada por sua 
diretora, Sra. Daniela Pelloso, inscrita no RG sob o nº 28.835.189-7 SSP/SP e 
CPF nº 275.360.598-09, brasileira, solteira, administradora, residente e 
domiciliada à Alameda Rouxinol, nº 521, Morada dos Pássaros, município de 
Barueri, estado de São Paulo. 

 

OUTORGADOS: Sr. Jardel Javarini Boneli, Coordenador de Licitações, RG nº 
64.323.430-5 e CPF nº 093.400.297-55, Sr. Júlio Cesar Miranda, Analista de 
Licitações, titular do R.G. nº 45.304.656-3 e CPF nº 348.369.598-29, Sr. André 
Deivid Rodrigues de Lima, Analista de Licitações, titular do R.G. nº 33.690.295-
5 e CPF nº 309.935.868-13 e a Sra. Danisse Abad, Analista de Licitações, titular 
do R.G. nº 43.623.485-3 e CPF nº 357.232.278-23, todos com endereço à Rua 
João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – 
Itatiba/SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma 
de direito, a OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS plenos poderes para 
participar de licitações, em todas as suas modalidades, inclusive pregão 
presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, 
propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, assinar atas e contratos oriundos 
dos processos licitatórios que os OUTORGADOS participarem representando a 
OUTORGANTE, podendo ainda interpor impugnações, recursos, solicitar 
vistorias, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, praticar 
enfim todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato. 

 

Esta procuração é válida por 12 meses. 

Itatiba-SP, 23 de abril de 2025 

__________________________ 
D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 
Daniela Pelloso – Diretora 
28.835.189-7 SSP/SP / CPF nº 275.360.598-09 
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Resposta da impugnação                                                                             
Em 12 de agosto de 2025. 

 
 

PREGÃO NÚMERO 025/2025. 

 
 
 

EMPRESA: ZAGONEL ILUMINAÇÃO S.A. 
 
DA VIDA ÚTIL DO LED  
Em análise as especificações dos projetores, denota-se que a mesma aduz a vida útil 
do LED de 100.000 horas. Entretanto a referida exigência encontra-se confusa e 
desarrazoada, determina 50.000h para o atendimento deste requisito. 
Resposta:  
A Portaria INMETRO nº 62/2022 estabelece um requisito mínimo de vida útil de 50.000 horas, 
mas essa norma serve para padronizar a qualidade mínima do mercado, e não restringe a 
Administração Pública de buscar soluções com desempenho superior. A decisão de exigir 
uma vida útil maior tem como objetivo garantir a economicidade e a durabilidade do 
investimento, reduzindo a necessidade de manutenções e trocas frequentes. 
Importante destacar que o mercado já oferece equipamentos com essa especificação. Marcas 
como Philips, Conexled, Silicon, Tecnowatt e Brightlux, entre outras, dispõem de produtos com 
vida útil de 100.000 horas ou superior. Portanto, a exigência não é restritiva e alinha-se com 
o que o mercado pode fornecer. 
 
EMPRESA: BR LIGHT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
1 - Da limitação ao uso de Refrator em Policarbonato – Necessidade de inclusão do 
Vidro Plano Temperado 
Resposta 
O edital define claramente, no Termo de Referência, a especificação de refrator óptico em 
policarbonato com tratamento anti-UV, tecnologia amplamente aceita e utilizada em projetos 
de iluminação pública e esportiva. O uso do policarbonato se justifica por diversos aspectos 
técnicos, entre os quais se destacam: 
Alta resistência ao impacto, superior ao vidro temperado, especialmente relevante para 
ambientes externos e sujeitos a vandalismo ou intempéries; 
Leveza estrutural, contribuindo para menor esforço mecânico sobre suportes e braços de 
luminárias; 
Segurança operacional, já que em caso de quebra acidental o policarbonato não estilhaça, 
reduzindo riscos de acidentes; 
Adequação à norma ABNT NBR IEC 60598-1, que permite tanto o uso de vidro quanto de 
policarbonato, cabendo à Administração escolher conforme o interesse público. 
Além disso, o policarbonato anti-UV moderno apresenta resistência satisfatória ao 
amarelamento e à perda de transparência, sendo empregado inclusive em grandes projetos 
de iluminação pública em capitais e rodovias federais. 
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Importante frisar que não se trata de vedação ao uso do vidro temperado, mas de escolha 
técnica consciente e motivada, baseada na experiência da Administração e no objetivo de 
garantir resistência, segurança, e desempenho adequado à aplicação pretendida. A alteração 
da especificação, neste momento, comprometeria o planejamento do Município e a 
padronização já adotada em instalações anteriores. 
 
Do prazo de entrega tecnicamente inviável – necessidade de revisão O edital prevê um 
prazo de entrega de 15 (quinze) dias corridos após solicitação formal, o que se revela 
absolutamente incompatível com a realidade industrial do setor de luminárias LED 
viárias. 
A Administração, com base na sua experiência prévia, considera adequado e exequível o 
prazo de entrega estipulado. Ressalta-se que: 
As entregas não ocorrem de forma global e imediata, mas são feitas de forma fracionada, 
conforme a demanda da Secretaria solicitante; 
Na licitação anterior, os pedidos foram realizados em lotes de aproximadamente 30 unidades, 
tendo sido cumpridos sem qualquer relato de dificuldade logística ou de produção; 
O prazo de 15 dias passa a contar somente após o recebimento da solicitação formal, o que 
permite ao fornecedor planejar suas entregas e processos fabris com a antecedência 
necessária. 
Ademais, em se tratando de Sistema de Registro de Preços, não há exigência de fornecimento 
imediato de todos os itens, mas sim disponibilidade para atendimento gradual e dentro da 
vigência contratual, conforme necessidade do Município. 
Portanto, não se verifica afronta ao princípio da ampla concorrência, tampouco imposição de 
requisito técnico desarrazoado. 
 
Empresa: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 
... A quantidade de energia necessária para produzir o mesmo fluxo luminoso pode ser 
atendida com luminárias com potência menores, produzindo o mesmo fluxo luminoso 
com menor consumo de energia. 
Resposta: 
A especificação de refletor LED com potência nominal de 1000W, estabelecida no edital, visa 
garantir o desempenho fotométrico e a uniformidade luminosa necessários ao atendimento do 
projeto. Ressalta-se que a exigência de potência não se configura como fator restritivo à 
participação de modelos com consumo inferior, desde que estes contenham todos os outros 
requisitos do edital. 
Dessa forma, a referência à potência de 1000W não impede a utilização de tecnologias mais 
eficientes, desde que mantenham ou superem os níveis de iluminação, durabilidade e 
confiabilidade previstos, assegurando que o objetivo técnico e funcional do projeto seja 
plenamente atendido. 
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ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

I – DAS PRELIMINARES: 

 

Trata-se de resposta ao pedido de impugnação do Edital do Pregão Eletrônico Nº 25/2025, cujo 

objeto é o Registro de Preços de Projetores Modulares de LED 1000W e Relés Fotoelétricos. 

 

A impugnação foi apresentada pelas empresas: ZAGONEL ILUMINAÇÃO S.A,  inscrita no CNPJ 

sob o nº. 44.233.812/0001-52 e D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 

38.874.848/0001-12, dentro da plataforma utilizada para processar o certame. 

 

Constata-se que a impugnação é tempestiva, tendo sido protocolada dentro do prazo legal 

estabelecido no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e no próprio Edital. 

 

II – SÍNTESE DA IMPUGANÇÃO E DO MÉRITO: 

 

a) ZAGONEL ILUMINAÇÃO S.A – CNPJ: 44.233.812/0001-52: 

 

A impugnante, preconiza que a exigência de vida útil mínima de 100.000 horas para os 

projetores de LED seria confusa, desarrazoada e potencialmente restritiva à competitividade, 

sugerindo a padronização para 50.000 horas, conforme sugere a Portaria INMETRO nº 62/2022. 

Requereu, ainda, ajustes no edital com base nos princípios da legalidade, igualdade, ampla 

concorrência e economicidade. 

 

Considerando que se trata de questão exclusivamente técnica insurgida, foi encaminhada a 

impugnação a secretaria demandante do objeto, que na oportunidade se manifestou conforme 

segue: 

 
‘’ DA VIDA ÚTIL DO LED Em análise as especificações dos projetores, denota-se 
que a mesma aduz a vida útil do LED de 100.000 horas. Entretanto a referida 
exigência encontra-se confusa e desarrazoada, determina 50.000h para o 
atendimento deste requisito. Resposta: A Portaria INMETRO nº 62/2022 
estabelece um requisito mínimo de vida útil de 50.000 horas, mas essa norma 
serve para padronizar a qualidade mínima do mercado, e não restringe a 
Administração Pública de buscar soluções com desempenho superior. A decisão 
de exigir uma vida útil maior tem como objetivo garantir a economicidade e a 
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durabilidade do investimento, reduzindo a necessidade de manutenções e trocas 
frequentes. Importante destacar que o mercado já oferece equipamentos com 
essa especificação. Marcas como Philips, Conexled, Silicon, Tecnowatt e 
Brightlux, entre outras, dispõem de produtos com vida útil de 100.000 horas ou 
superior. Portanto, a exigência não é restritiva e alinha-se com o que o mercado 
pode fornecer’’. 
 

Com base na manifestação técnica da Secretaria demandante do objeto, qual denota-se 

justificativa plausível para a exigência em questão, bem como relaciona diversas marcas com 

capacidade de atender ao item, não se verifica, nas informações prestadas, qualquer indício de 

restrição indevida à competitividade, uma vez que a especificação se mostra tecnicamente 

embasada e condizente com a realidade do mercado. 

 

É oportuno lembrar, que compete à Administração estabelecer, na fase de planejamento, as 

regras e exigências que melhor atendam às suas necessidades, desde que não se comprometa 

o caráter competitivo do certame. A licitação, conforme ensina Hely Lopes Meirelles, é 

instrumento para seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública, devendo ser 

conduzida com base na legalidade, isonomia, economicidade e eficiência. 

 

Diante do exposto, considerando que a exigência de vida útil mínima de 100.000 horas encontra-

se tecnicamente fundamentada e justificada, não demonstrando risco a competitividade do 

certame, com respaldo na manifestação da secretaria demandante, à qual compete o 

conhecimento técnico sobre o objeto, INDEFIRO a impugnação apresentada. 

 

B) D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 38.874.848/0001-12: 

 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, apresentou impugnação ao Edital, alegando, em 

síntese, que as especificações de potência fixa de 1000W para os projetores de LED seriam 

tecnicamente inadequadas e restritivas à competitividade, uma vez que seria possível alcançar 

o mesmo desempenho luminoso com equipamentos de menor potência e maior eficiência 

energética. 

 

A impugnante fundamenta seus argumentos na Portaria INMETRO nº 62/2022, bem como em 

diversas normas e pleiteia que o edital seja retificado para permitir potência máxima, ao invés 

de fixa, desde que atendido o fluxo luminoso exigido. 
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Considerando tratar-se de matéria eminentemente técnica, a impugnação foi encaminhada à 

secretaria demandante do objeto, que apresentou a seguinte manifestação: 

 

‘’ A quantidade de energia necessária para produzir o mesmo fluxo luminoso pode ser 

atendida com luminárias com potência menores, produzindo o mesmo fluxo luminoso 

com menor consumo de energia. Resposta: A especificação de refletor LED com potência 

nominal de 1000W, estabelecida no edital, visa garantir o desempenho fotométrico e a 

uniformidade luminosa necessários ao atendimento do projeto. Ressalta-se que a 

exigência de potência não se configura como fator restritivo à participação de modelos 

com consumo inferior, desde que estes contenham todos os outros requisitos do edital. 

Dessa forma, a referência à potência de 1000W não impede a utilização de tecnologias 

mais eficientes, desde que mantenham ou superem os níveis de iluminação, durabilidade 

e confiabilidade previstos, assegurando que o objetivo técnico e funcional do projeto seja 

plenamente atendido.’’ 
  

Consoante a manifestação técnica da área demandante, constata-se que a potência de 1000W 

foi definida como referência de desempenho mínimo, com o objetivo de garantir a uniformidade 

e a cobertura luminosa desejadas, com base em critérios técnicos e no projeto de iluminação 

elaborado. 

 

Com base na manifestação técnica da secretaria demandante, que fundamenta a especificação 

do objeto, coerente e compatível com o interesse público, não se verifica qualquer ilegalidade 

ou restrição indevida à competitividade. Dessa forma, INDEFIRO a impugnação apresentada. 

 

III – DECISÃO:  

 

Diante do exposto, recebo as impugnações apresentadas, eis que tempestivas. No mérito, 

contudo, indefiro os pedidos, com fundamento nos argumentos constantes nesta manifestação, 

devidamente subsidiada pela análise técnica prestada pela secretaria demandante. 

 

Dessa forma, opino  para que edital permaneça inalterado, mantendo-se íntegro quanto 

à sua legalidade, economicidade e observância aos princípios da isonomia e competitividade. 

 

Por fim, determino a remessa dos autos à Procuradoria Municipal para análise da 

impugnação, e, após que sejam encaminhados à autoridade superior para ratificação ou 

alteração da presente decisão. 
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Afonso Cláudio/ES,13  de agosto  de 2025. 

 

 

 

Adrielli Moreira Barcellos 

Pregoeira 
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Processo nº 11251/2025 

Assunto: Impugnação do Edital 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Cuida-se de impugnação apresentada pelas empresas Zagonel Iluminação S.A, inscrita no CNPJ 

sob o n. 44.233.812/0001-52, e D.M.P Equipamentos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 

38.874.848/0001-12, insurgindo em face do Edital do Pregão Eletrônico n. 25/2025, cujo o 

objeto é o Registro de Preços de Projetores Modulares de LED 1000W e Relés Fotoelétricos. 

Em fls. 265/270, consta as razões apresentada pela empresa Zagonel Iluminação S.A.  

Já em fls. 274/277, encontra-se as razões formuladas pela empresa D.M.P Equipamentos 

LTDA. 

Em seguida, os autos foram submetidos para a Secretaria requisitante que, por meio de seu 

responsável, apreciou e apresentou sua manifestação (fls. 299/300).  

A Pregoeira recebeu a peça impugnatória e realizou a análise quanto a sua admissibilidade, 

além de constatar a tempestividade da peça apresentada pela impugnante (fls. 304/308).  

Ao final, opinou pela continuidade do feito, permanecendo inalterado as condições previstas 

em Edital, condicionando com a manifestação técnica prestada pela Secretaria demandante.  

É o relato do essencial. 

Vieram os autos a douta Procuradoria para assessoramento jurídico quanto aos atos praticado 

em sede de impugnações, que por sua vez, analisando o presente procedimento, verifica-se que 

foi assegurado os princípios basilares, em especial, à legalidade e do contraditório e ampla 

defesa.  

Ato contínuo, tendo a pregoeira avaliado os pontos levantados pela impugnante e, com base na 

manifestação técnica apresentada pela Secretaria gestora, negou provimento ao recurso 

interposto. 
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Ante o exposto, este órgão de assessoramento jurídico opina pelo acolhimento de todos os 

termos da decisão proferida pela autoridade competente em sede de relatório de julgamento (fls. 

304/308), eis que resguardou todos os ditames estabelecidos pela Lei Federal n. 14.133/2021 e 

legislações correlatas.  

 

À autoridade superior para ulterior deliberação. 

 

Este é o parecer. S.M.J. 

Afonso Cláudio/ES, 13 de agosto de 2025. 

 

Dalvan José do Carmo da Silva Rebuli 

Procurador-Geral 

OAB/ES 26.537 
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PROCESSO Nº: 11251/2025 
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO DE EDITAL  

 

DECISÃO 
 

 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Zagonel Iluminação S.A e D.M.P 

Equipamentos LTDA, insurgindo em face do Edital do Pregão Eletrônico nº 25/2025, cujo o 

objeto é o Registro de Preços de Projetores Modulares de LED 1000W e Relés Fotoelétricos.  

 

Impugnação tempestiva. 

 

A pregoeira avaliando os pontos levantados pela impugnante e, com base na manifestação 

apresentada pela Secretaria gestora, em especial a análise técnica, negou provimento a 

impugnação. 

 

Dessa forma, ACOLHO E RATIFICO A DECISÃO DA PREGOEIRA, ao passo que, INDEFIRO o 

pleito, nos moldes da decisão da pregoeira. 

 

Determino continuidade do Procedimento Licitatório, nos termos acima indicados.  

 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências cabíveis. 

 

 

Afonso Cláudio/ES, em, 18 de agosto de 2025. 

 

 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 

Prefeito 
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